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Excelentíssimo Senhor Presidente,

A limpeza dessa área de Preservação Permanente (APP) descrita é de suma importância para garantir a
preservação do local, visto que parte da população ainda insiste em depositar lixos.

Vale ressaltar que, por APP entende-se: a área protegida, coberta ou não por vegetação nativa, com a função
ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo
gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas. 

As Áreas de Preservação Permanente foram instituídas pelo Código Florestal (Lei nº 12.651, de 25 de maio
de 2012) e consistem em espaços territoriais legalmente protegidos, ambientalmente frágeis e vulneráveis, podendo ser
públicas ou privadas, urbanas ou rurais, cobertas ou não por vegetação nativa.

Desse modo, a manutenção da APP em meio urbano possibilita a valorização da paisagem e do patrimônio
natural, ao passo que confere, ainda, uma cidade mais limpa e organizada.

Considerando o exposto, solicito respeitosamente, providências para a urgente execução do serviço
supracitado.   

 

Desde já, grato!

solicitação a limpeza de área de preservação permanente (APP), na rua Joaquim Roberto Souza, cruzamento
com rua João de Oliveira Andrade, n.º 23, bairro Tocantins.

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 06-10-2021

RUA JOAQUIM ROBERTO SOUZA, 23, CRUZAMENTO COM RUA JOÃO DE OLIVEIRA
ANDRADE, TOCANTINS, 38.415-309, UBERLÂNDIA - MG

Endereço:

Presidente Atual: SÉRGIO DO BOM PREÇO

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

PARQUES / ÁREAS VERDES - LIMPEZA / CAPINA / ROÇAGEM Nº 28612/2021

ESTADO DE MINAS GERAIS
GABINETE DO DUDU LUIZ EDUARDO
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12651.htm
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Sala das Sessões, 6 de outubro de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

DUDU LUIZ EDUARDO

PARTIDO REPUBLICANO DA ORDEM SOCIAL



Nome Quantidade

DUDU LUIZ EDUARDO 1

1Total


